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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 

PROCESSO Nº 4972/16 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Wilson Eloy Pimenta, Centro, Piracanjuba GO, inscrito no CNPJ sob o nº 13.820.982/0001-00, representado pela 

Secretária Municipal de Assistência Social e gestora, Sra. Cristhiane Rodrigues Gomes, por intermédio de sua 

Pregoeira, nomeada pelo Decreto Administrativo nº 257/16 e sua Equipe de Apoio, torna público para o conhecimento 

dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, às 

08:00h, do dia 24 de agosto de 2016, objetivando a aquisição de 1 (um) veiculo automotor, tipo passeio, 2 (duas) 

portas, zero km, motor 1.0, flex ( álcool e gasolina), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Piracanjuba-GO, através do programa Bolsa Família de acordo com as descrições e especificações 

no Termo de Referência – (Anexo I). 

 
O presente certame reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520/02 Lei Complementar nº 123/06, de 14.12.2006 e a Lei 
Complementar nº 147/14; subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
Os lances verbais iniciarão pela Pregoeira logo após o cadastramento de preços unitários das propostas apresentadas, ao 
sistema de PREGÃO PRESENCIAL. 
Os documentos constantes nos envelopes 1 e 2 deverão ser apresentados, preferencialmente, na seqüência do Edital bem 
como enumerados em ordem crescente. 
 
Horário e Local para abertura da Licitação e recebimento dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO “01” e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “02”, os quais deverão ser protocolados no Departamento de Apoio da 
Prefeitura de Piracanjuba, no endereço abaixo citado : 
 
Local: Praça Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO. 
Data: 24 de agosto de 2016. 
Horário: às 08:00 (oito) horas (horário de Brasília). 
 
Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
contrário. 
 
AS CÓPIAS RECONHECIDAS EM CARTÓRIO APRESENTADAS PELAS EMPRESAS PARTICIPANTES 
DEVERÃO ESTAR LEGIVEIS, CASO CONTRÁRIO O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR O ORIGINAL 
PARA QUE SEJA AUTENTICADO PELA PREGOEIRA. 
 
NÃO SERÁ ACEITO O USO DE CELULAR DURANTE TODA A REALIZAÇÃO DO CERTAME. 
 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I -  Termo de Referência; 
ANEXO II - Minuta da Proposta; 
ANEXO III - Modelo sugerido Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV -Declaração de empregabilidade de Menor de 18 anos; 
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Modelo sugerido de Declaração de Suspensão Temporária, Inidoneidade e Fatos Supervenientes; 
ANEXO VII - Declaração de Parentesco; 
ANEXO VIII - Minuta do Contrato de Fornecimento; 
ANEXO IX – Declaração para  Assinatura do Contrato; 
ANEXO X - Declaração de Dispensa de Balanço. 
 
 



 
               
 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

2 
 

 

 
I – DO OBJETO 

 
1.1 – Aquisição de veículo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Município de Piracanjuba/GO, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I, parte integrante 
do presente Edital. 

 
II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 – Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, 

legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital, não sendo permitida a participação de 
consórcios. 

 
2.2 – As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

sendo que o Município de Piracanjuba/GO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

2.3 – A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e leis aplicáveis.  
 

2.4 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por servidor membro da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Piracanjuba/GO.   

 
2.5 – Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou 

recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio. 
 
2.6 – É vedada a participação de empresas: 
 
2.6.1 – Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
2.6.2 – Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 

licitatório, estará (ao) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei Federal 8.666/93; 
  
2.6.3 – Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante. 
 
2.7 – Não poderão participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor dirigente do Município de 

Piracanjuba - GO, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do 
mesmo.  
 
 2.8 Em nenhuma hipótese serão aceitos envelopes de Propostas e ou Documentação enviados via fax, e-mail,  

sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou Carta Registrada), ou similares. COLOCAR EM PROXIMOS 

EDITAIS 

 
III – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a ser realizada de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste Edital.  
 
3.1.1. O credenciamento do representante far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, sendo que, no caso de instrumento particular, deverá constar reconhecimento de firma através de cartório.  
 
3.1.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e comparecerá à sessão, com poderes para 
ofertar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.  
 
3.1.3. Em se tratando de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.  
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3.2.1. O representante a ser credenciado deverá ser distinto para cada licitante e comparecerá à sessão, com poderes para 
ofertar lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.  
 
3.2.2. Em se tratando de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. Observar item 3.3.8. 
3.2.2.1 Apresentar o Requerimento de Empresário quando for o caso. 
 

3.3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CREDENCIAMENTO: 
 
3.3.1. Instrumento Público de Procuração, com firma reconhecida em Cartório. No caso de procuração Pública, o 
licitante deverá apresentar uma Declaração atual, no mínimo 05 (cinco) dias antes da abertura do certame, da Empresa 
onde o Procurador citado ainda possui amplos poderes a ele concedidos. Neste caso, a Declaração deverá ser apresentada 
devidamente assinada por um dos sócios da Empresa. (Não fornecemos modelo para essa Declaração). 
 
3.3.2. Instrumento Particular. No caso de instrumento Particular, este deverá constar reconhecimento de firma através 
de cartório (quanto representante) e o mesmo deverá ter a data de emissão inferior a 60 (sessenta) dias, antes da 
abertura do certame; 
 
3.3.3. Cópia autenticada do contrato social (nos casos do subitem 3.2.2 e instrumento particular);  
 
3.3.4. Cópia autenticada do documento pessoal do credenciado à sessão de lances;  
 
3.3.5. Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo III ao Edital, informando que 
atende às exigências do edital relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e a qualificação 
econômico-financeira, conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02; 
 
3.3.6. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado e Declaração de Informações Socioeconômicas 
e Fiscais (DEFIS) (NÃO SERÁ ACEITO RECIBO DE ENTREGA DO DEFIS), no caso de ME e EPP, conforme item 
3.7 deste Edital. 
3.3.6.1. As Empresas ME ou EPP que não forem optantes pelo Simples Nacional, deverão apresentar a Declaração de 
Existência de Escrituração Contábil Regular. 
 
3.3.7. Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual e Declaração Anual - SASN-SIMEI, para MEI, 
conforme item 3.8 deste Edital. 

 
3.3.8. Deverão ser apresentadas no ato do CREDENCIAMENTO as cópias autenticadas dos documentos do (todos) o(s) 
sócio(s) citado(s) no Estatuto, Contrato Social ou na certidão da Junta Comercial. 
 
3.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados neste item 3.3, não implicará na exclusão da empresa em 
participar do certame, mas impedirá o pretenso representante de se manifestar no oferecimento de lances verbais e nas 
demais fases do procedimento licitatório.  
3.4.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.5. Os documentos poderão ser apresentados em originais, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório 
competente, eletronicamente (nos casos que couber) ou por servidor do Setor de Licitação deste Município, mediante 
apresentação da cópia e o original; 
 
3.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
3.7. Caso a licitante seja MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar, no ato do 
credenciamento, os seguintes documentos: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado com data de expedição não superior a 90 (noventa) 
dias, e 
 
b) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) - NÃO SERÁ ACEITO RECIBO DE ENTREGA DO 
DEFIS. 
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b.1) As Empresas ME ou EPP que não forem optantes pelo Simples Nacional, deverão apresentar a Declaração de 
Existência de Escrituração Contábil Regular. 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal e/ou contador da empresa, atestando que até a presente data a empresa esta 
enquadrada no regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (modelo sugerido no Anexo V).  
 
3.8. Caso a licitante seja MEI, deverá apresentar, no ato do credenciamento, os seguintes documentos: 
 
a) Certificado de Condição de Micro empreendedor Individual com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias,  
 
b) Documento que comprove a opção do Simples Nacional. A referida consulta deverá ser retirada no: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
 
c) Declaração assinada pelo responsável legal, atestando que até a presente data a empresa esta enquadrada no regime de 
Microempreendedor Individual (modelo sugerido no Anexo V). 
 
3.9. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recursos, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “proposta de 
preços” ou “documento de habilitação” relativos a este pregão. 
 
3.9.1. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lanches verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.10. Caso o representante/procurador não atenda os itens 3.3.1 e 3.3.2 do edital, a proposta só será classificada se estiver 
devidamente assinada pelo(s) proprietário(s) ou sócio(s). 
 
IV – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

4.1 – As Proponentes deverão entregar dois envelopes, devidamente fechados de forma indevassável, contendo 
as páginas numeradas, com os dizeres na parte externa e frontal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
4.2 – O credenciamento e as propostas de preços deverão ser entregues, também, por meio de pendrive, conforme 
as “Planilhas” disponibilizadas através de solicitação junto ao e-mail licitacaopiracanjuba@hotmail.com . 
 
4.2 - Juntamente com os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, os interessados ou seus 

representantes deverão apresentar, (DO LADO DE FORA DOS ENVELOPES) conforme modelo de ANEXO III, 

DECLARAÇÃO dando Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação, conforme exigência prevista no inciso VII, 

do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. 

 
V – DOS ENVELOPES “PROPOSTAS DE PREÇOS” 

 
5.1 – No Envelope “Proposta de Preços” constará à carta-proposta, devendo esta informar o prazo para entrega 

e: 
 
5.1.1 – Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da Proponente. 

 
5.1.2 – Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, Cep., UF) 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente e da Agência no qual 

NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº 02 
MUNICIPIO DE PIRACANJUBA/GO 
PREGÃO Nº XXXXX 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

NOME DA EMPRESA 
ENVELOPE Nº 01 
MUNICIPIO DE PIRACANJUBA/GO 
PREGÃO Nº XXXXX 
PROPOSTA DE PREÇOS 
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serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame, bem como, a qualificação do 
representante da Licitante, para fins de assinatura do contrato, quando for o caso.  

 
5.1.3 – A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do 

envelope “proposta”.  Se a proposta não informar este prazo, será esta a validade considerada. 
 
5.1.4 – As propostas deverão conter, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, a marca ou a origem 

do veículo ofertado vedado à indicação de mais de uma marca para cada item, bem como sua substituição durante 
o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos veículos ofertados em relação ao solicitado no edital 
poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento. 

 
5.1.5 – Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando 

apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e 
total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, fretes, 
impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, 
inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso.  
 

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos, serão verificadas quanto a erros, os quais 
serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte: 

 
a1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais se aproximar da 

soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 
 
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário e 

corrigindo-se a quantidade e o preço total;  
 
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o 

preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  
 
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.  

 
b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos acima para 

correção de erros. O valor resultante constituirá o total a ser pago.  
 

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a menor quando 
da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de 
casas decimais estabelecidas no item 5.1.5. 
 
 5.1.6 – A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, precedida da 
vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1º, § 2º, de 29 de junho de 1995. 
 
 5.2 – Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação.  
 
5.3 – O prazo de garantia é referente aos relacionados como, com defeito de fabrica. (não fornecemos modelo para 

essa declaração). 

 

5.4 Declaração que o desconto e os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período do Contrato, 

até 31 de dezembro de 2016. (Não fornecemos modelo para essa Declaração). 

 
06    – DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 
6.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem 
respeito a: 
 
6.1.2. Quanto à Habilitação Jurídica  
 
a) Certidão de registro comercial (no caso de empresa individual); ou 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais (contrato e última alteração) e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, expedido pelo Registro do Comércio ou Junta Comercial; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de registro de ata de eleição da 
diretoria em exercício (Registro Civil das Pessoas Jurídicas); 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.2. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão constar do Envelope 02 - 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.3. Se Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, essa condição deverá estar demonstrada na documentação 
apresentada. 
 
6.2. É obrigatória a apresentação de: 
 
I – Declaração comprovando que em seu quadro de pessoal não existe menor de 18 anos desempenhando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, em conformidade com a legislação vigente- Anexo IV; 
 
II – Modelo de DECLARAÇÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, INIDONEIDADE e FATOS SUPERVENIENTES – 
Anexo VI. 
 
III – Modelo de Declaração de Parentesco - ANEXO VII. 
 
IV – Modelo de Declaração para assinatura do Contrato- ANEXO IX. 
 
6.3. Outros: 
 
a) Alvará de Localização e Funcionamento emitido pelo Município sede da empresa (Legível); 
 
OBS: Para facilitar os trabalhos da Pregoeira e Equipe de Apoio, as Declarações deverão ser preferencialmente, 
elaboradas individualmente, em folhas de papel timbrado da Empresa. 
 
6.4. Quanto à Regularidade Fiscal  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa de Débitos relativa ao ICMS) e Municipal (Certidão Negativa de Débitos) 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, com prazo de validade em vigor; 
 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão Negativa de Débitos, e relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou seja, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e da Lei Federal nº 12.440/11, de 07.07.2011. 
 
6.4.1. Os documentos extraídos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o 
site correspondente. 
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6.5 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 
 

6.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante, 
com data de emissão de, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à sessão publica de processamento deste certame, ou 
dentro do prazo de validade constante no documento, ou Certidão Negativa de Ações Cíveis - Todas as Comarcas, 
expedida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA do Estado da sede da licitante. 
 
6.5.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei (com termo de abertura e encerramento chancelados pela junta comercial ou recibo de entrega de escrituração 
contábil digital – SPED), que comprovem a “boa situação financeira” da empresa, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios – salvo às empresas com menos de um ano de funcionamento, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 
6.5.3 - Declaração datada e assinada pelo representante legal e/ou pelo contador da empresa, com firmas 
reconhecidas em Cartório, demonstrando a “boa situação financeira” com a apresentação dos cálculos dos seguintes 
índices contábeis: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Grau de Endividamento Geral (GEG), de 
conformidade com o disposto no § 5°, do art. 31, da Lei 8.666/93, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:  
 
a) Índice de Liquidez Geral, cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
 
b) Índice de Liquidez Corrente, cujo valor apurado não poderá ser inferior a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
ILC = AC / PC 
 
c) Índice de Solvência Geral, cujo valor apurado não poderá ser maior a 1,0 (um), obtido pela fórmula:  
ISG = AT/(PC + ELP). 
 
Os elementos contábeis contidos nas fórmulas do item anterior são assim identificados: 
 

 AC = Ativo Circulante; 

 RLP = Realizável em Longo Prazo; 

 AT = Ativo Total; 

 PC = Passivo Circulante; 

 ELP = Exigível em Longo Prazo; 

 

6.5.4 Caso algum dos índices apresentados sejam inferiores a 1 (um), a licitante deverá comprovar capital social 
registrado e integralizado ou patrimônio liquido, no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, previsto no termo de referência, admitindo-se sua atualização, por meio da aplicação de índices oficiais.  
 
6.5.5 As Micro Empresas e as Empresas de Pequeno Porte ou MEI ficam desobrigadas dos itens 6.5.2, 6.5.3 e 6.5.4, de 
acordo com o Decreto Federal nº 8.538/15, e deverão apresentar Declaração que ficam dispensadas da apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social. Anexo X. 
 
6.5 Qualificação técnica 

 

a) A Proponente deverá apresentar Atestado de capacidade técnica para comprovação de aptidão para fornecimento 

do objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, para a qual a interessada já tenha fornecido e/ou prestado material e/ou serviços de natureza compatível 

com o objeto desta licitação. 

 
6.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 
14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006). 
 
6.6.1 – Aplica-se no que couber a Lei Complementar Federal nº 123/2006 às firmas ME e EPP. 
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6.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
6.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.7.2, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao 
Município de Piracanjuba/GO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 

  
6.7 – Os documentos emitidos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site 
correspondente. 
 
6.8 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus Anexos.  
 
6.9 – Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará a Proponente inabilitada.  
 
6.10 – Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As certidões que não 
possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 

 
VII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
7.1 – Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, o licitante que não o 

fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão.  
  

7.2 – Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 
 

 7.3 – Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas à Pregoeira Oficial, encaminhadas por escrito e 

protocolizada exclusivamente no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, com sede na Praça 

Wilson Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO. 

 

7.3.1 Não serão aceitas impugnações enviadas via fax, e-mail, sistema de Correios (Sedex, Carta Comum e ou 

Carta Registrada), ou similares. 

 

 7.4 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital do Pregão a licitante que não o fizer em até o segundo 

dia útil à data fixada para o recebimento das propostas, nos termos do art. 41 § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 7.5– Informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor. 

 

7.5.1 – QUESTÕES TÉCNICAS ou JURÍDICAS: deverão ser formuladas por escrito e dirigidas à Pregoeira e 

protocoladas exclusivamente no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, com sede na Praça Wilson 

Eloy Pimenta, nº 100, Centro, Piracanjuba/GO. 

 

 7.6 – Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação, bem como responder as questões formuladas pelos 

licitantes. 

 

7.6.1 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

 

7.6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, desde que a 

alteração proferida implique em alteração substancial da proposta.  

 

7.6.3 - Manifestada a intenção de recorrer, logo depois de declarado o vencedor da disputa de lances, o licitante deverá 

apresentar, por escrito, as razões de recurso em 03 (três) dias úteis, sob pena de indeferimento, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para apresentarem suas contrarrazões, em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

7.6.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, ao vencedor. 

 

7.6.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

 

7.6.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

7.6.7 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 
VIII – DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 – A Pregoeira declarará aberta a sessão, iniciando a fase de credenciamento, conforme Item 03 deste. 
 
8.2 – Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, a Pregoeira fará divulgação verbal dos 

interessados, dando-se início ao recebimento dos envelopes “proposta de preço” e “documentação de habilitação”, sendo 
que as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do pregão.  
 

8.3 – Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, análises de suas 
conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes.  
 

8.4 – Cumprido o Item 5.1, serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação, 
comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

c) apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço, ou oferta de vantagem baseada na proposta 
das demais Licitantes.  
 

8.5 – Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço.   
 
8.6 – A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 
verbais.  

 
8.7 – Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.6, serão classificadas as 

propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, 
qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 

 
8.8 – Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme item 8.7., a 

ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às Licitantes proclamadas classificadas será dada oportunidade 
para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor 
preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  

 
8.9 – A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a seqüência 

dos lances seguintes.  
 

8.10 – O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço.  
 

8.11 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas. 
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8.12 – A Pregoeira poderá negociar com a Licitante excluída da participação dos lances verbais, na forma do 
item 8.11, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação. 

 
8.13 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

cabíveis.  
 

8.14 – Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação, hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a Proponente para 
que seja obtido melhor preço. 

 
8.15 – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço.  
 

8.16 – Se o detentor da melhor proposta não for qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte e houver, de acordo com a ordem de classificação, propostas elaboradas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que superem a de menor valor em intervalo não maior que 5%, o pregoeiro deverá convocar o 
detentor da melhor colocada delas para, acaso queira, apresentar nova proposta no prazo de até cinco minutos. 
 
 8.17 – Se a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte não se valer do direito de preferência a 
que alude o item anterior, o pregoeiro deverá convocar os demais licitantes, de acordo com a ordem de 
classificação, que sejam microempresas ou empresas de pequeno porte e que se enquadrem na hipótese do item 
8.16 para, acaso queiram, exercer igual prerrogativa. 
 
 8.18 – Se nenhum dos licitantes exercerem o direito de preferência, o objeto será adjudicado ao detentor 
da proposta originariamente vencedora do certame. 
 

8.19 – A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e ao valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

  
8.20 – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pela Licitante que a 

tiver formulado. 
 

8.20.1 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas 
na sessão pública do Pregão até a decisão sobre a habilitação e retificadas pela Pregoeira. 

 
8.20.2 - Se a empresa vencedora for microempresa ou empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição 
nos documentos de regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 02(dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da documentação (art. 43, § 1º, LC 123/06).   

 
8.21 – Na ocorrência do disposto no item 8.17, a Pregoeira poderá negociar diretamente com a Proponente para 

obtenção de melhor preço.  
 
8.22 – Se a oferta do Proponente for inaceitável ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 
8.23 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente vencedora, sendo-

lhe adjudicado o objeto deste Edital pela Pregoeira. 
 

8.24 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá ser assinada pela Pregoeira, licitantes credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes 
das demais Proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão.  
 

8.25 – A Licitante vencedora, no tempo fixado pela Pregoeira, deverá apresentar Proposta Reajustada ao valor 
do lance vencedor, contendo o preço  unitário, com no máximo duas casas decimais, e preço POR ITEM, obtidos através 
da negociação efetuada na fase de lances verbais, caso seja necessário.   
 
 8.26 – Se a licitante vencedora, injustificadamente não apresentar situação regular no ato da feitura da nota de 
empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
condições de suas respectivas ofertas, observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 
sujeitando-se o desistente às penalidades constantes neste edital. 
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 09 – DOS RECURSOS 
 

9.1 – Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, poderá 
manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo 
intimadas a apresentar as contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 
9.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.  
 
9.3 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, iniciando-se com a manifestação motivada 

do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser 
formulado verbalmente na sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido ao Senhor Prefeito 
Municipal, por intermédio da Pregoeira. 

   
9.4 – O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela Autoridade Superior importará na invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

9.5 – Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  
 

9.6 – A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, através de 
comunicação por escrito ou  por fax.  
 
10 – DO CRITÉRIO E FORMA DE JULGAMENTO 

 
10.1 – No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo 

com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar O MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

10.2 – O resultado do julgamento do pregão será disponibilizado aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Piracanjuba/GO, endereço constante no preâmbulo deste edital, para intimação e conhecimento dos interessados.  
 
11 – DA FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 
11.1 – A entrega do veículo objeto desta licitação será feita no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento da solicitação de fornecimento, conforme solicitação do Gestor e ou Secretária 
Municipal de Assistência Social. 

 
11.2 – O veículo será entregue conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

especificado no Anexo I deste edital. 
 
11.3 – A solicitação de fornecimento poderá ser assinada por servidor (gestor) devidamente qualificado. 
 
11.4 – O veículo será recebido da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as especificações e 

validades quando for o caso.  
 
b) Definitivamente após a aferição da qualidade e quantidade e conseqüente aceitação. 

  
11.5 – Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão inteira e exclusivamente por conta da 

futura contratada. 
 
12 – DO PAGAMENTO 

 
12.1 – O pagamento decorrente do fornecimento será realizado da seguinte forma: 

 
12.1.1 -  Será em pagamento único, a ser realizado em até 30 (trinta) dias. 

A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados: 
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a) Data de emissão 
 
b) Estar endereçada ao Fundo Municipal de Assistência Social, situada na Pça. Wilson Eloi Pimenta, 100, 

Centro, CNPJ nº 13.820.982/0001-00; 
 
c) Quantidade fornecida; 
 
d) Especificação do veículo fornecido; 
 
e) Preços unitários e totais da fatura; 
 
f) Valor unitário.  
 
g) Valor total. 
 

 12.3 – O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a (s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) 
para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 
 

12.4 – O pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com o sistema social, mediante apresentação das Certidões Negativa de Débitos com o INSS, 
FGTS, Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal. 

 
12.5 – O Preço contratado será fixo e irreajustável pelo até 31 de dezembro de 2016.. O reequilíbrio poderá ser 

solicitado a qualquer tempo desde que ocorra o fato econômico devidamente comprovado que justifique a atualização de 
preço. 

 
12.6 – Atraso de pagamento superior a 30 dias terá direito à correção de 0,5% (meio por cento) de seu respectivo 

valor. 
 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
13.1 – As despesas com a presente licitação correrão a cargo da Dotação Orçamentária: 
 

 
67.01.08.122.0807.1028 4.4.90.52 f.0617 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

 
14  – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 14.1–Além das resultantes da Lei 8.666/93 a adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
 

 a) Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 02 (dois) dias, 
contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso; 

 
 b) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 

total do contrato atualizado conforme disposto no art 65 da Lei 8.666/93; 
 
 c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante; 
 
 d) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
 e) Fazer as entregas conforme solicitado pela Secretaria requisitante; 
 

f) A Contratada deverá substituir o veículo objeto desse respectivo termo, que por ventura for entregue à 
Contratante, com defeitos de fabricação ou que apresentar qualquer adulteração de qualidade, vícios, defeitos, 
incorreções e características, num prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados imediatamente após a notificação 
feita pela Contratante à Contratada, contados a partir do recebimento da notificação formal da secretaria requisitante.  

 
14.2 – A contratante obriga-se a: 
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a) acompanhar a execução do contrato; 
 
b) rejeitar, o veículo caso esteja em desacordo com o contrato; 
 
c) proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados; 
 
d)comunicar, em tempo hábil, à Contratada, as quantidades dos veículos a serem fornecidos; 
 
e) emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente. 

 
15 – DO CONTRATO E DAS PENALIDADES 

 
15.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos do artigo 78 da Lei 8.666/93, a Contratada 

sujeitar-se-á às seguintes penalidades, a serem aplicadas pela autoridade competente, garantida prévia defesa: 
 
a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
 
b) Multa: Em caso de atraso injustificado na prestação do serviço do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de mora de 2% (dois por cento) ao mês sobre o valor do contrato, ou conforme o caso, sobre o valor 
correspondente aos itens em atraso. A referida multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na legislação referente à matéria; 

 
b.1) As multas, indenizações ou outras despesas, impostas à contratada em decorrência do descumprimento de 

obrigações contratuais e legislação aplicável à espécie, deverão ser recolhidas no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contadas da data de ciência de sua imposição; 

 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 
16  – DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
16.1 – Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ou pelo Prefeito, e a vista do relatório de 

julgamento, o Prefeito de Piracanjuba/GO efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo 
homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão fundamentada poderá revogar a licitação; 

 
16.2 – A decisão da autoridade competente será afixada no Placar Oficial da Prefeitura Municipal de 

Piracanjuba/GO; 
 
16.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas. Esta sanção não se aplica aos licitantes remanescentes que forem chamados de 
acordo com a ordem de classificação, e que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
17  – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1 – É facultado a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 
 17.2 – Fica assegurado ao Prefeito Municipal, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer tempo e 

no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogá-la  no todo ou em parte.  
 
17.3 – Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  
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17.4 – Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  

 
17.5 – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, sem 

expressa anuência da Contratante.  
 
17.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Piracanjuba.  
 
17.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 

17.7.1 – Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete irregularidade no 
procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem a um ou mais Licitantes em 
detrimento dos demais.  

 
17.8 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.  
 
17.9 – A Administração poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar licitante, por despacho fundamentado, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato 
ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações 
técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor 
classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto deste Pregão, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação.  

 
17.10 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a Pregoeira, no endereço citado no preâmbulo desse Edital ou pelo 
telefone (64) 3405-4003, das 7:00h. às 11:00h. e das 13:00h. às 17:00h, de segunda a sexta-feira, em dias de expediente 
na Prefeitura de Piracanjuba, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anterior à data de julgamento dessa licitação.  

 
17.12 – Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o do Município de 

Piracanjuba - Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 
 

 Piracanjuba/GO, 04 de agosto de 2016.  
 
 
 
 
 

Jaqueline Julia de Castro 
Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1.DO OBJETO 
 

1.1 A aquisição de veículo a ser adquirido de uma única vez, pela Secretaria de Assistência Social/Fundo 
Municipal de Assistência Social. O veículo ofertado deverá estar de acordo com as especificações mínimas constantes da 
planilha de especificações. 
 
Estimativa e especificações mínimas: 
 

Item Especificação Und Qnt Empresa A Empresa B Empresa C Media de 
Preço 

 
1 

Veículo de passeio, na cor branca, zero 
quilometro, fabricação nacional, 
ano/modelo mínimo 2016, no mínimo 02 
portas, airbag duplo, motor no mínimo 
1.0, bicombustível (flex), 5 marchas 
sincronizadas à frente e 1 a ré, Obedecer 
todas as normas da ABNT e dotado de 
todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN.  

Und 1 R$ 
40.455,00 

R$ 
33.900,00 

R$ 
46.490,00 

R$ 
40.281,67 

 
2 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 - Conforme pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba, o 
valor estimado da aquisição será de R$ 40.281,67 ( quarenta mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos) 
 
 
3 JUSTIFICATIVA 
  

3.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social necessita adquirir veículo automotor, tipo passeio, 2 portas,  
zero km,  motor 1.0,  flex (álcool e gasolina), para atender as necessidades do Programa Bolsa Família/ CRAS, que 
realiza visitas de acompanhamento / monitoramento as famílias cadastradas no Programa. 

 
As principais ações desta secretaria são os Projetos de apoio/atendimento priorizando as famílias de baixa renda. Este 
veículo irá atender diariamente os usuários da política da Assistência Social,  

 
4.FORMA DE ENTREGA E LOCAL 
 

4.1 – A entrega do veículo objeto desta licitação será de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da solicitação 
expedida pelo Gestor e ou Secretaria Municipal de Assistência Social. Este prazo somente poderá ser prorrogado 
mediante solicitação escrita, fundamentada e aceita pelo requisitante. 

 
4.2 - Os Veículos objetos desta licitação, deverão ser entregues no Fundo Municipal de Assistência Social com sede 

na Praça Wilson Eloy Pimenta-100, Centro, na cidade de Piracanjuba/GO – CEP: 75.640-000, ou conforme indicado pelo 
Gestor e ou Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
5. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

5.1 – A Forma de pagamento será repassado ao Convenente em parcela única, a ser realizada em até 30 (trinta) 
dias. 
 

5.2 - A CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura, para o ato de abertura, liquidação e pagamento da 
despesa pela SMAS, com pagamento único. 
 

5.3 - A Nota Fiscal deverá conter obrigatoriamente: 
 
a) Data de emissão; 
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b) Estar endereçada ao Fundo Municipal de Assistência Social, situada na Praça Wilson Eloy Pimenta, 100 – Centro, 
CNPJ nº 13.820.982/0001-00; 
c) O valor unitário 
 
d) O valor total; 
e) A especificação do produto. 
 

5.4 - O gestor do contrato somente atestará o recebimento da mercadoria e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

 
5.5O preço contratado será fixo e irreajustável pelo período de 01 (Um) ano. O reequilíbrio poderá ser solicitado 

a qualquer tempo desde que ocorra fato econômico devidamente comprovado que justifique a atualização de preço. 
Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos veículos ora contratados serão inteiramente por conta da empresa 
contratada. 
 
6 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1 - Conforme pesquisa de mercado realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Piracanjuba, o 
valor estimado da aquisição será de R$ 40.281,67 ( quarenta mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos) 
 
 
7 DO RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 

7.1.A despesa com a presente compra será empenhada a cargo da dotação orçamentária vigente. 
 
7.2Os recursos necessários ao pagamento da despesa decorrente da compra são oriundos do Programa Bolsa 

Família e será repassado ao Convenente em parcela única o valor resultante do Processo Licitatório. 
 
8.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 8.666/93 constituem ainda obrigações e responsabilidades da 
Contratada: 
 

a) Executar fielmente o contrato de acordo com as cláusulas avançadas; 
b) Substituir o veículo entregue com eventuais defeitos de fabricação, alteração de suas características dentro do 

prazo de validade, quando for o caso, desde que não causada por inconveniência no uso; 
c) A substituição de que trata a línea anterior deverá ocorrer imediatamente; 
d) Entregar o veículo adequadamente; 
e) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições de fornecimento, acréscimo ou supressão de 

até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total da adjudicação; 
f) Arcar com todas as despesas, enfim todos os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do veículo. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
O Município se obriga: 
 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
b) Rejeitar no todo ou em parte, o veículo, se estiver em desacordo com o contrato; 
c) Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo compactuado; 

 
 
 
 

 
Cristhiane Rodrigues Gomes 

Secretária Municipal Assistência Social 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 

 
ANEXO VII 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO Nº 045/2016     TIPO: PRESENCIAL  
OBJETO: A aquisição de veículo a ser adquirido de uma única vez, pela Secretaria de Assistência Social/Fundo 
Municipal de Assistência Social. 
 
Dados a constar na proposta preenchimento pelo proponente  
Razão Social:    
CNPJ:    
Endereço:    
Telefone/Fax:   
Nome do Representante Legal:    
Identidade do Representante Legal:    
CPF do Representante Legal:    
Forma de Entrega: Até 15 (quinze) dias úteis (conforme Edital)   
Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde – Piracanjuba - GO 
Prazo de Garantia: XXXXXXX  
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 
  
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
0xx/201x, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 
discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  
 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 
realização integral do seu objeto. 
 
ITEM UNID QTD ESPCIFICAÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 
       
       
 
Local e data.  
   
Valor Total da Proposta:  
 
________________________________________________________________  
Assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa, sobre carimbo, nome e número da identidade do responsável. 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante. 
 

 
A proposta deverá estar acompanhada das declarações dos itens 5.3 e 5.4 que será elaborada pelo licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0045/2016 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA/GO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N. 045/2016  

Prezados Senhores, 
A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada na 
_________________________, por intermédio do seu representante ou procurador, DECLARA ao Município de 
Piracanjuba/GO que atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório Edital Pregão Presencial nº 
0xx/xx, e se compromete a entregar os veículos do objeto que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I 
deste Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta e que, até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme previsto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei n.º 10.520/02. 
 

. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

......................, ... de ............... de ........ 
     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0045/2016  
  

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27,  
INC. V DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 
 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 
________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA 
para fins do disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
                                        ___________, em _____ de _______ 201___. 
 
            ___________________________________________________ 

     Assinatura do Representante Legal 
 

Obs.: 
- Esta Declaração deverá estar contida no envelope A– documentação 
- Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
 DE MICROEMPRESA E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI 

 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 
sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão 
Presencial Nº 0xx/20xx, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 
 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 
123/2006. 

 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar 123/2006.  
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 
 
____________________________,____________de_________ 
 
 
_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 
 
 
Nome ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Cargo ou carimbo do declarante:_____________________________ 
Nº da cédula de identidade:__________________________________ 
Telefone, fax e e-mail para contato:____________________________ 
 

 
*Esta declaração deverá ser entregue junto com o  credenciamento. 

 
 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, 
INIDONEIDADE e FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
A Empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________, com sede na 
________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, 
portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral nº_________SSP_____ e do CPF 
nº_______________________, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº xxx/xxxx, não ter 
recebido do Município de Piracanjuba/GO, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento 
de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
Declara ainda junto ao Município de Piracanjuba/GO, NÃO EXISTIREM FATOS SUPERVENIENTES AO 

CADASTRAMENTO/HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, bem como de não estar 

impedido de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, Federal, 

Estadual, Distrital ou Municipal, assumindo ainda a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 

declaração, pelo prazo de vigência desta licitação e do Contrato dela proveniente, bem como a obrigação de manter as 

respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil, criminal e administrativa por eventual falsidade. 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 
 
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
 

Eu, ___________________________________________________________, (nome completo), 
CI/RG nº ____________________, CPF nº ___________________, representante legal da Empresa 
____________________________________ DECLARO para fins da licitação Pregão Presencial º 0xx/20xx, não possuir 
no seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
Declaro para os fins aqui registrados que as informações são verdadeiras, sob pena de responder por 

crime de Falsidade Ideológica, nos termos do Art. 299, do Código Penal. 
 
(Nome da cidade), ________/_________/_________. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da empresa licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2016 
 

ANEXO VIII  
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Piracanjuba e a empresa 
______________, para aquisição de veículos. 

 
Pelo presente instrumento contratual firmado à vista dos autos do Pregão Presencial nº 045/2016 e Termo de 
Homologação expedido em xx de xxxx de 201x, ao SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE PIRACANJUBA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.820.982/0001-00, com sede na Praça Wilson Eloy Pimenta, 100 - Centro, na cidade de Piracanjuba, neste ato 
representado pela Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. Cristhiane Rodrigues 
Gomes, casada, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora da CI nº xxx, e CPF xxxx, residente e 
domiciliado em Piracanjuba/GO e pelo seu Prefeito, Sr. Amauri Ribeiro, brasileiro, casado, agente político, portador 
da CI nº xxx, e CPF xxxx, residente e domiciliado em Piracanjuba/GO, e, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxx, situada na xxxxxxxxxx, 
neste ato representada pelo xxxxxxxx, C.I. nº xxxxxx e do CPF/MF nº xxxxxxxxxx, neste ato denominado 
CONTRATADA, têm entre si justo e combinado o presente contrato, sob sujeição às normas da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, e às seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO  

 

1.1 – Constituem objetos desta licitação a aquisição de veículo, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social, para atender o Programa Bolsa 
Familia, conforme descrições previstas no Item I – DO OBJETO, e Termo de Referência Anexo I deste do Edital do 
Pregão Presencial nº. 0xx/201x. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1 - O CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA, para realizar o objeto do 
presente contrato, o preço conforme abaixo especificados:   

 

item und quant Discriminação marca v.unit v.total 
       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

3.1 - O contrato terá sua vigência a partir da assinatura do  contrato até 31 de dezembro de 2016. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  
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4.1 – O presente objeto deverá ser entregue no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após 

solicitação do órgão requisitante. 
 
4.2 – - O Veículo objeto desta licitação, deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Assistência Social com sede na Rua Cônego Olinto, nº 120, Centro, na cidade de Piracanjuba/GO – CEP: 75.640-000. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

5.1 – A Forma de pagamento será em pagamento único, a ser realizado em até 30 (trinta) dias. 
 
5.2 - A Nota Fiscal ou Fatura, deverá ser endereçada ao Fundo Municipal de Assistência Social, 

situada na Praça Wilson Eloy Pimenta, 100 – Centro, Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO. 
 
5.3 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 

decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO  

6.1 - O preço dos veículos objetos do presente certame será fixo e irreajustáveis até o 
adimplemento do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

7.1 - O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Receber provisoriamente os veículos, disponibilizando local, data e horário; 
 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos;  

 
c) Comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade a serem fornecidos; 
 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 
 
 
e) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7.2 - O CONTRATADO se obriga a: 

a) Fazer a entrega dos automóveis, em local e dia solicitado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, em conformidade com o Item I do Edital do Pregão Presencial nº. 00xx/201x;  

 
b) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente;  
 
c) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através do setor competente, que 

acompanhará a entrega das locações para verificação da qualidade e origem dos mesmos, orientando, fiscalizando e 
intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

 
d) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

as normas da Prefeitura;  
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e) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 
das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira responsabilidade da 
Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;  

 
f) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

legislações pertinentes.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Piracanjuba/GO, os quais serão discriminados na respectiva Nota 
de Empenho, na seguinte dotação:  

 
67.01.08.122.0807.1028 4.4.90.52 f.0617 – Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

Contratada as sanções previstas, sendo: 
 
9.2 O Contratado será punido com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

 
a) apresentação de documentação falsa; 
 
b) retardamento na entrega dos  veículos; 
 
c) falhar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 
d) fraudar no fornecimento do objeto e na prestação da garantia; 
 
e) comportamento inidôneo; 
 
f)                declaração falsa; 
 
g) fraude fiscal. 

9.3 Para os fins da letra “e” reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993; 

 
9.4. Para condutas descritas nas letras os itens a, d, e, f, e g serão aplicadas multa de no máximo 

30% do valor do contrato empenhado. 
 
9.5 Para os fins das letras “b” e “c” serão aplicadas multas nas seguintes condições: 
 
9.5.1- 1% (um por cento) do valor unitário do bem, por dia e unidade em atraso na entrega, até o 

máximo de 20% (vinte por cento) do valor unitário do bem, o que configurará a inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 
9.5.2 - 0,5% (cinco décimos por cento) do valor unitário do equipamento, por dia útil de atraso e 

por equipamento, no caso descumprimento dos prazos para manutenção corretiva, até o limite do valor do equipamento, o 
que, à exceção de razão devidamente fundamentada e aceita pela Contratante, configurará a inexecução parcial da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 
9.5.3 - até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor adjudicado no caso de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 
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9.5.4 - 30% (trinta por cento) do valor adjudicado no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

 
9.6 Após o vigésimo dia de atraso, a Contratante poderá cancelar a nota de empenho, 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação assumida; 
  
9.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao beneficiário da nota 

de empenho; 
 
9.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o beneficiário da nota de empenho obrigado a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contato da comunicação oficial; 
 
9.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo beneficiário da nota 

de empenho à Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 
 
9.10 A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato no prazo estabelecido, a impedirá de 

participar de novas licitações pelo prazo de 12 (doze) meses junto a este Município, bem como, resultará na aplicação de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta apresentada; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO  

 

10.1 - O presente Contrato será rescindido: 

a)  ordinariamente, por sua completa execução; 

b) excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 da Lei nº 8.666/93.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do Contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências 
contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO 

 

11.1 - Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do 
Contrato, conforme exige o inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás o servidor _________________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba, Estado de Goiás, para dirimir as questões 
derivadas deste Contrato.  

12.2 - E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo, lavrado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, assinam as partes abaixo. 

 

          CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

 

13.1.O prazo de garantia dos veículos objetos deste pregão deverão constar na descrição de cada 
item e começa a contar a partir do recebimento definitivo dos bens. 

13.2. A garantia abrange as manutenções corretivas dos veículos, por intermédio do(s) próprios 
licitante(s) ou, se for o caso, de sua(s) credenciada(s), no Território Nacional, e, de acordo com as normas técnicas 
específicas, a fim de manter os mesmos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Contratante. 

13.3. Garantia de fábrica de pelo menos 12 (doze) meses. 
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13.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a remover os defeitos apresentados 
pelos veículos, compreendendo a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

13.5 A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, no horário de expediente. 

13.6 O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da solicitação efetuada; 

13.7 O término do atendimento, considerando a colocação do veículo em perfeito estado de uso, 
não poderá ultrapassar 72 (setenta e duas) horas do início do atendimento, salvo por motivo devidamente fundamentado 
e aceito pela Contratante. 

13.8 Considera-se início do atendimento a hora de chegada do veículo ao local; 

13.9 Considera-se o término do reparo do veículo quando estiver  disponível e em   perfeitas 
condições de uso. 

13.10 Decorridos os prazos estabelecidos nos itens 13.5 e 13.6, sem o atendimento devido, fica a 
Contratante autorizada a adquirir os veículos de outra empresa e a cobrar do contratado os custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete qualquer perda quanto às garantias dos veículos. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO FORO 

 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Piracanjuba/GO, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução deste Contrato, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Piracanjuba, -------/---------------------------   de 2016 

 

 

______________________________                               ______________________________ 

       Contratante                                   Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 
 

1) __________________________________  

CPF: ________________________________ 

 

 

2) __________________________________  

CPF: ________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2016 
 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO PARA ASSINATURA DA DO CONTRATO 
 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada na 
_________________________, por intermédio do seu representante ou procurador, DECLARA ao Município de 
Piracanjuba/GO, ter conhecimento que, caso venha a ser vencedor de itens do Pregão nº xx/xx, a assinatura do Contrato  
será assinada na Sala da Pregoeira do Município e que o referido Contrato  NÃO será enviada via email, sedex ou 
similar, para a sua assinatura. 
 
  Declara que caso não possa comparecer na assinatura, haverá outro representante, portador de 
procuração reconhecida em Cartório, para assinar o Contrato na data estipulada pela Pregoeira. 
 
  Declara ainda que o(s) Sócio (s)- Proprietário (s) tem conhecimento da forma de assinatura do Contrato 
referente ao Pregão nº xx/xx. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 
 
 

........................................................................... 
(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 
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PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 045/2016 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

ANEXO XII 
 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE BALANÇO 
 
 
 

A empresa ________________, cadastrada no CNPJ sob nº ___________________, situada na 

_________________________, por intermédio do seu representante ou procurador xxxxx, C.I.RG nº xxxxxx, CPF nº 

xxxxx, DECLARA que conforme o Art. 3º do Decreto Federal nº 8.538/15, as Micro Empresas e as Empresas de 

Pequeno Porte ficam dispensadas da apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, ou seja, Balanço de 

20xx. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

......................, ... de ............... de ........ 

     (Local)         (Data) 

 

 

 

........................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal da licitante 

Carimbo de CNPJ se houver) 

 


